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EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL 

PRINCÍPIO DOS 3RS 

REPLACE 

REDUCE 

REFINE 

Substituição dos animais por métodos alternativos 
 (testes in vitro, modelos matemáticos, cultura de células ou 

tecidos, simulação de computador …) 

Redução do número animais utilizados  
(planejamento estatístico)  

Refinamento das técnicas para minimizar a dor  e 
melhorar o bem estar animal  
(analgesia pré-trans e pós-operatória, enriquecimento ambiental, 
acompanhamento e monitoramento diário …)  



Lei	n°.11.794,	
de	08/10/2008	

§	 1o	 	 O	 animal	 será	 subme=do	 a	 eutanásia,	 sob	 estrita	 obediência	 às	
prescrições	per=nentes	a	cada	espécie,	conforme	as	diretrizes	do	Ministério	
da	 Ciência	 e	 Tecnologia,	 sempre	 que,	 encerrado	 o	 experimento	 ou	 em	
qualquer	 de	 suas	 fases,	 for	 tecnicamente	 recomendado	 aquele	
procedimento	ou	quando	ocorrer	intenso	sofrimento.	

Anestesia 

Eutanásia 

Número de 
animais 

Ensino 

CAPÍTULO IV 
DAS CONDIÇÕES DE CRIAÇÃO E USO DE ANIMAIS 

PARA ENSINO E PESQUISA CIENTÍFICA 

§	 4o	 	 O	 número	 de	 animais	 a	 serem	 u=lizados	 para	 a	 execução	 de	 um	
projeto	 e	 o	 tempo	 de	 duração	 de	 cada	 experimento	 será	 o	 mínimo	
indispensável	 para	 produzir	 o	 resultado	 conclusivo,	 poupando-se,	 ao	
máximo,	o	animal	de	sofrimento.	

§	5o		Experimentos	que	possam	causar	dor	ou	angús=a	desenvolver-se-ão	
sob	sedação,	analgesia	ou	anestesia	adequadas.	

§	3o	 	Sempre	que	possível,	as	prá=cas	de	ensino	deverão	ser	fotografadas,	
filmadas	ou	gravadas,	de	forma	a	permi=r	sua	reprodução	para	ilustração	de	
prá=cas	 futuras,	 evitando-se	 a	 repe=ção	 desnecessária	 de	 procedimentos	
didá=cos	com	animais.	



CONCEA 
Lei	n°	11.794,	de	
08/10/2008	







	
–	Potencial	de	irritação	e	corrosão	da	pele	
1)	OECD	TG	430	–	corrosão	dérmica	in	vitro:	teste	de	resistência	elétrica	transcutânea	
2)	OECD	TG	431	–	corrosão	dérmica	in	vitro:	teste	da	epiderme	humana	recons=tuída	
3)	OECD	TG	435	–	teste	de	barreira	de	membrana	in	vitro	
4)	OECD	TG	439	–	teste	de	irritação	cutânea	in	vitro	
	
–	Potencial	de	irritação	e	corrosão	ocular	
5)	OECD	TG	437	–	teste	de	permeabilidade	e	opacidade	de	córnea	bovina	
6)	OECD	TG	438	–	teste	de	olho	isolado	de	galinha	
7)	OECD	TG	460	–	teste	de	permeação	de	fluoresceína	
	
–	Potencial	de	fototoxicidade	
8)	OECD	TG	432	–	teste	de	fototoxicidade	in	vitro	3T3	NRU	
	
–	Absorção	cutânea	
9)	OECD	TG	428	–	método	in	vitro	de	absorção	cutânea	
	
–	Potencial	de	sensibilização	cutânea	
10)	OECD	TG	429	–	sensibilização	cutânea:	ensaio	do	linfonodo	local	
11)	OECD	TG	442A	–	versão	não	radioa=va	do	ensaio	do	linfonodo	local	
12)	OECD	TG	442B	–	versão	não	radioa=va	do	ensaio	do	linfonodo	local	
	
–	Toxicidade	aguda	
13)	OECD	TG	420	–	toxicidade	aguda	oral:	procedimento	de	doses	fixas	
14)	OECD	TG	423	–	toxicidade	aguda	oral:	classe	tóxica	aguda	
15)	OECD	TG	425	–	toxicidade	aguda	oral:	procedimento	"up	and	down"	
16)	OECD	TG	129	–	es=ma=va	da	dose	inicial	para	teste	de	toxicidade	aguda	oral	sistêmica	
	
–	Genotoxicidade	
17)	OECD	TG	487	–	teste	do	micronúcleo	em	célula	

MÉTODOS	ALTERNATIVOS	AO	USO	DE	ANIMAIS	
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APROVAÇÃO CEUA: 

antes do início do 

experimento!! 



ENVIO PROCESSOS CEUA: antes do início do projeto 

Entregar em 1 via: Requerimento, Formulário e Projeto de Pesquisa  







Resolução	Norma=va	nº	1,	de	9	de	
julho	de	2010	–	CONCEA	

	
“	É	competência	dos	

pesquisadores,	docentes	e	
responsáveis	técnicos	por	
a=vidades	experimentais,	

pedagógicas	ou	de	criação	de	
animais,	dentre	outras,	assegurar	
que	as	equipes	técnicas	e	de	apoio	
envolvidas	nas	a=vidades	com	
animais	recebam	treinamento	
apropriado	e	estejam	cientes	da	
responsabilidade	no	trato	dos	

mesmos.”	



fabiana@fmrp.usp.br	
secretaria	CEUA-FMRP	



hqp://cursosextensao.usp.br/	



hqp://cursosextensao.usp.br/	



hqp://cursosextensao.usp.br/	



hqp://cursosextensao.usp.br/	



hqp://cursosextensao.usp.br/	



hqp://cursosextensao.usp.br/	











DELINEAMENTO EXPERIMENTAL 
E ANÁLISE ESTATÍSTICA 























ANESTESIA/ANALGESIA (NIH) 



ANESTESIA/ANALGESIA (NIH) 





CONCEA 



ENRIQUECIMENTO AMBIENTAL 



ENRIQUECIMENTO AMBIENTAL 
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Prêmio	Nobel	da	Paz	em	1952	


